
 

 

PROJETO DE LEI  N°        , de 2002. 
(Do Sr. Orlando Fantazzini) 

 
 
 
 
Estabelece normas  para a proteção e 
tratamento dos dados pessoais e dá 
outras providências. 
 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 

 
Art.1o  O tratamento dos dados pessoais será processado de forma 

transparente e no estrito respeito pela reserva da vida privada, bem como pelos 
direitos, liberdades e garantias fundamentais da pessoa humana. 

 
Art.2o  Para os fins desta lei, entende-se por: 
 
I- Dados pessoais: qualquer informação, incluindo som e imagem, de  

pessoa física; 
 
II- Tratamento de dados pessoais: qualquer operação ou conjunto de 

operações sobre dados pessoais, efetuados com ou sem meios automatizados, 
tais como a coleta,  registro, organização,  conservação,  adaptação ou 
alteração, recuperação, consulta,  utilização,  comunicação por transmissão,  
difusão ou  qualquer outra forma de colocação à disposição dos dados, bem 
como o bloqueio ou destruição; 

 
III- Sistema de informação: conjunto de dados pessoais e informações 

sobre pessoas físicas sujeito a armazenamento, processamento ou transmissão, 
organizados em qualquer meio de comunicação, informatizado ou não; 

 



 

 

IV- Responsável pelo tratamento: pessoa física ou jurídica, privada ou 
pública que, individualmente  ou em conjunto com outra, seja responsável 
pelo tratamento de dados pessoais; 

 
V- Terceiro: pessoa física ou jurídica, privada ou pública, bem como o 

serviço ou qualquer outro organismo que, não sendo o titular dos dados, esteja 
habilitado e autorizado a tratar os dados; 

 
VI- Destinatário:  pessoa física ou jurídica, privada ou pública, bem 

como o serviço ou qualquer outro organismo a quem sejam comunicados  os 
dados pessoais, independentemente de se tratar ou não de um terceiro, sem 
prejuízo de não serem consideradas destinatários as autoridades a que sejam 
comunicadas as informações; 

 
VII- Consentimento do titular dos dados: expressa e específica 

manifestação de vontade, sem a incidência de qualquer vício, nos termos da 
qual o titular aceita que os dados pessoais sejam objeto de tratamento; 

  
VIII- Interconexão de dados: forma de tratamento que consiste na 

possibilidade de relacionamentos dos dados de um sistema com dados 
armazenados ou conservados com os dados de um outro sistema, mantido por 
outro ou outros responsáveis, contendo semelhantes ou diferentes finalidades. 

 
 
Art.2º O tratamento dos dados pessoais  deverá atender  às seguintes 

características: 
 
I- Recolhidos para finalidade determinadas, explícitas e legítimas, não 

podendo ser posteriormente tratados  de forma incompatível com essas 
finalidades; 

 
II- Adequados, pertinentes e não excedentes  às finalidades para  as 

quais  foram recolhidos; 
 
III- Exatos,  devendo o responsável, assim que tiver conhecimento da 

inexatidão ou erro,  tomar providências imediatas para     a  retificação ou 
destruição da informação ou dado pessoal; 



 

 

 
IV- Atualizados periodicamente, devendo o responsável proceder à 

completa revisão dos dados, independentemente de provocação do titular; 
 
V- Conservados de forma a permitir a identificação dos seus titulares 

apenas durante o período necessário para o cumprimento de sua finalidade; 
 
VI- Consentidos  expressamente pelo titular, excetuados em casos de 

cumprimento de obrigação legal  ou proteção de interesses vitais do titular dos 
dados.  
 

Parágrafo único: Cabe ao responsável pelo tratamento assegurar a 
observância das características referentes aos dados pessoais, respondendo 
penal, civil e administrativamente quando for desrespeitado um ou mais dos 
incisos constantes neste artigo. 
 

Art.3o  É proibido o tratamento de dados pessoais referentes a 
convicções filosóficas ou políticas, filiação partidária ou sindical, fé religiosa, 
vida privada e origem racial ou étnica, bem como o tratamento de dados 
relativos à saúde, à intimidade e à vida sexual, incluindo os dados genéticos. 
 

Parágrafo único - O tratamento dos dados referentes à saúde e à vida 
sexual, incluindo os dados genéticos, somente será permitido quando for 
necessário para efeitos de medicina preventiva, de diagnóstico médico, de 
prestação de cuidados ou tratamentos médicos ou de gestão de serviços de 
saúde, desde que o tratamento desses dados seja efetuado por um profissional 
de saúde obrigado a sigilo ou por outra pessoa igualmente sujeita a segredo 
profissional. 
 

Art.4o  O tratamento de dados pessoais para fins de investigação 
criminal ou instrução processual penal somente poderá ser processado por 
instituição pública  limitando-se às seguintes condições: 

 
I- Prevenção de um perigo concreto ou repressão de uma infração 
determinada; 
II- Exercício de competência prevista em lei específica; 



 

 

III- Atendimento dos termos do acordo, tratado ou convenção 
internacional de que o Brasil seja parte. 
 
Art.5o  O responsável, quando recolher dados pessoais diretamente do 

seu titular,  deverá prestar-lhe as seguintes informações: 
 

 I- Identidade do responsável pelo tratamento; 
 
 II- Destinatário dos dados; 

    
       III- Finalidade do tratamento; 
  
       IV- Caráter obrigatório ou facultativo da resposta; 

 
           V- Condições para o titular acessar e retificar os dados pessoais a fim 
de garantir a lealdade das informações.  
 

§1o Não será admitida a interconexão de dados pessoais, salvo se 
expressamente autorizada e asseguradas as adequadas medidas de segurança, 
bem como  não implicar discriminação ou diminuição dos direitos, liberdades 
e garantias dos titulares dos dados. 

  
§2o Ao titular dos dados será admitido o direito de se opor ao 

preenchimento do tratamento dos mesmos, em qualquer fase de coleta  ou 
tratamento dos dados, sem a incidência de  ônus, obrigações ou despesa 
pecuniária. 
 
 Art.6o Todo o sistema de informação será  acessível aos titulares dos 
dados pessoais ou a seus representantes legais, que poderão solicitar: 
 

I- A confirmação de possuírem dados próprios no sistema, assim  como 
finalidade e destinatário dos dados; 

 
II- A comunicação, sob forma inteligível, dos seus dados sujeitos a 

tratamento e de quaisquer informações disponíveis sobre a origem desses 
dados; 

 



 

 

III- O conhecimento da lógica subjacente ao tratamento automatizado 
que lhe diga respeito; 
  

IV- A retificação, a destruição ou o bloqueio dos dados cujo tratamento 
não cumpra o disposto na presente lei; 

 
V- A notificação, aos terceiros a quem os dados tenham sido 

comunicados, de qualquer retificação.   
 
Art.7o   O responsável pelo tratamento deverá adotar todas as medidas 

necessárias  à proteção dos dados pessoais contra a perda ou destruição 
acidental ou ilícita, a alteração, a difusão ou o acesso não autorizados e 
especialmente: 

 
I- Impedir o acesso de pessoa não autorizada às instalações utilizadas  

para o tratamento desses dados; 
 
II- Impedir que suportes de dados possam ser lidos, copiados, alterados 

ou retirados por pessoa não autorizada; 
 
III- Impedir a introdução, a tomada de conhecimento, a alteração ou a 

eliminação não autorizadas de dados pessoais inseridos; 
  

IV- Garantir que as pessoas autorizadas só possam ter acesso aos dados 
abrangidos pelo consentimento do titular; 

 
V- Garantir que somente os destinatários tomem conhecimento dos 

dados e não outras pessoas que tenham acesso à transmissão; 
 
VI- Garantir que se possa verificar, a posteriori, em prazo adequado à 

natureza do tratamento, quais os dados pessoais introduzidos no sistema e por 
quem. 
 

Parágrafo único- Conforme a modalidade de transmissão e natureza das 
informações poderão ser adotadas medidas de segurança especiais  a fim de 
impedir riscos aos direitos dos titulares, bem como violações aos dados 
pessoais. 



 

 

 
 Art.8o  Os responsáveis pelo tratamento de dados pessoais, bem como as 
pessoas que, no exercício das suas funções, tenham conhecimento dos dados 
pessoais armazenados, ficam obrigados a sigilo profissional, mesmo após o 
término das suas funções.  
   
   Art.9o  Somente será admitida a transferência de dados para um Estado 
estrangeiro se existirem as seguintes condições: 
 

I- Expressa solicitação ou ordem judicial pela autoridade competente 
estrangeira; 

 
II- Fundamentação a respeito da necessidade para investigação policial,  

instrução ou persecução penal; 
 
III- Segurança assumida pelo Estado destinatário de um nível adequado 

de proteção dos dados e informações.   
 
 Art.10 O responsável pelo tratamento de dados pessoais que 
desrespeitar as normas e princípios contidos nesta lei fica sujeito a sanções  
penais, civis e administrativas. 
 
 Art.11 Os órgãos e entidades do Poder Executivo promoverão o 
treinamento, capacitação, reciclagem e aperfeiçoamento dos seus servidores 
que desempenhem atividades inerentes ou relacionadas ao tratamento de 
dados pessoais, salvaguarda de documentos ou sistemas de informações, a fim 
de atualizá-los em relação às normas da presente lei. 
 

Art.12 Todos os sistemas de informação referentes a tratamentos de 
dados pessoais, sigilosos ou não, terão um prazo de 180 dias para se 
adeqüarem aos dispositivos contidos nesta lei. 
 

Art.13 Os dados e sistemas de informações  referentes a fatos históricos, 
políticos, estatísticos ou científicos organizados ou de posse dos órgãos 
policiais e de informações ligados ao Poder Executivo, independente da 
finalidade a que foram tratados, deverão ser conservados em um único órgão e 
disponibilizados ao público em geral.      



 

 

 
Art.14 Fica o Poder Executivo autorizado a criar órgão técnico 

permanente com competência para fiscalizar e acompanhar o funcionamento 
dos bancos de dados, bem como orientar e dar pareceres sobre a organização 
de novos sistemas de informação. 
 

Art.15 Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
Cada vez mais, informação é sinônimo de poder. Nas sociedades 

informatizadas e desenvolvidas há um incremento de softwares e programas 
de informática destinados a organizar bancos de dados de pessoas físicas. Há  
cadastro bancário, de prevenção ao crime, de prevenção ao crédito, direitos do 
consumidor, saúde, etc. 

 De certa forma, os destinatários desses serviços aplaudem o incremento 
da informatização e generalização de bancos de dados pessoais porque há  
propaganda de  que se possa   oferecer  um serviço mais eficiente e rápido.  

No entanto, o que se vê são cadastros desorganizados e desatualizados, 
com desrespeito aos dados pessoais e à privacidade das pessoas, o  que 
implica em  graves lesões aos direitos individuais. 

Na Comissão de Direitos Humanos recebemos muitas denúncias 
envolvendo violação ao direito à vida privada. São pessoas que, por exemplo, 
deixam de viajar porque seus nomes constam como “procurados” pela polícia. 
Outras denúncias são porque pessoas que já tiveram nomes no cadastro de 
proteção ao crédito, em razão de terem passado cheques sem fundos, acabam 
sofrendo discriminação, chegando a ser demitidas de seus  empregos. Também 
muito freqüentemente cidadãos sofrem discriminação porque erroneamente 
seu nome consta em cadastros como infrator ou praticante de ato criminoso, 
sem a menor fundamentação ou veracidade.  

No Brasil, cresce o número de bancos de dados com informações sobre 
dados de pessoas físicas. Seguindo a orientação de outros países, a tendência 
é, cada vez mais, existirem sistemas de informações em vários ramos das 
atividades sociais. Este fato coloca, portanto, uma questão: como preservar o 
direito universal e constitucional à privacidade?   



 

 

Resguardar as garantias individuais da reserva da vida privada  e 
estabelecer regras jurídicas para a organização dos bancos de dados são os 
principais objetivos deste   projeto de lei.  

A Constituição Federal, no seu art. 5,o  incisos X e XII,  ratifica a 
garantia à intimidade e à privacidade. Porém, em relação à organização de  
bancos de dados, não há legislação infra-constitucional. 

Na Alemanha, Inglaterra, Estados Unidos e  Portugal existem  sólidas 
legislações a respeito desse tema. Em Portugal, há uma comissão  nacional 
formada por representantes da sociedade civil, técnicos e juristas com poderes 
para deliberar, fiscalizar e acompanhar o funcionamento dos sistemas e 
cadastros de dados pessoais. Nenhum banco de dados é constituído sem antes 
receber  autorização dessa comissão.  

No âmbito da  União Européia, vigem acordos e tratados internacionais, 
com vigência extraterritorial, para a proteção dos  dados a respeito de qualquer 
cidadão residente em qualquer  país da comunidade européia. 

A defasagem do Brasil em relação aos países europeus é grande. Como 
já assinalado, nossos bancos de dados são desatualizados, incompletos, 
ineficientes e violadores do direito à privacidade dos cidadãos. Em geral, é 
muito fácil para alguém, movido por má-fé, ingressar em um banco de dados e 
acessar qualquer dado pessoal.  

Não há regras no direito interno destinadas à proteção das informações. 
Em parte porque não temos uma legislação pertinente, eficaz e também  
porque o Poder Executivo ainda não capacitou serviços e servidores públicos 
para o desempenho de tais responsabilidades. Muitos sistemas estão sendo 
terceirizados para empresas privadas, sem que haja um mínimo de controle 
por parte do Estado. 

 O INFOSEG - Sistema Nacional de Justiça e Segurança Pública, 
centralizado no âmbito da Secretaria Nacional de Segurança Pública, ligada ao 
Ministério da Justiça, é um sistema com muitas  falhas. Esse sistema destinado 
à prevenção do crime e agilização das informações criminais sobre os 
cidadãos deveria ser um exemplo de banco de dados com informações sempre 
atualizadas. Porém, esse sistema se presta, freqüentemente,  a causar  enormes 
violações aos direitos humanos. Dados como mandados de prisão expedidos, 
cumprimento de sentença penal  e outros  ficam  sem atualização.  

O presente projeto coaduna-se com a legislação internacional, 
principalmente com a legislação de Portugal, um exemplo de como pode haver 
uma política pública de banco de dados com  respeito ao direito à privacidade.  



 

 

Queremos com este projeto inaugurar  uma discussão séria de como 
deve ser organizado os serviços de bancos de dados, de forma a respeitar e 
garantir os direitos fundamentais da pessoa humana. Igualmente, 
estabelecemos aqui normas específicas de como devem ser os sistemas e 
bancos de dados na área criminal.  

No que se refere  às informações a respeito de fatos políticos e 
históricos são estabelecidos novos conceitos, revogando-se as disposições em 
contrário. Consideramos que todas as informações e  arquivos referentes aos 
fatos políticos e históricos, organizados por órgãos de informações do 
passado,  como o SNI- Sistema Nacional de Informações, devem ser, o mais 
rápido possível, disponibilizados ao público em geral. 

Assim, para este projeto, queremos o apoio dos nobres parlamentares. 
 
 Sala das Sessões, em 12 de Junho de 2002. 
 
 
 
Dep. Orlando Fantazzini 
                PT/SP 


